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1 Consultora Legislativa da Câmara Legislativa do Distrito Federal, área de Meio Ambiente, Unidade de 
Desenvolvimento Urbano, Rural e Meio Ambiente (UDA). 
2 Consultor Legislativo da Câmara Legislativa do Distrito Federal, área de Meio Ambiente, Unidade de 
Desenvolvimento Urbano, Rural e Meio Ambiente (UDA). 
3 Consultora Legislativa da Câmara Legislativa do Distrito Federal, área de Meio Ambiente, Unidade de 
Desenvolvimento Urbano, Rural e Meio Ambiente (UDA). 



 



 



 



 

                                                           
4 Segundo o Instituto Trata Brasil (2020), cerca de 35 milhões de brasileiros não possuem acesso a água potável 
e quase 100 milhões não têm serviço de coleta de esgotos. 



 



 



 



 



 



 



 

                                                           
5 Demanda bioquímica de oxigênio (DBO) constitui um importante parâmetro indicador de poluição potencial 
de vários tipos de resíduos despejados nos cursos de água. É uma medida da quantidade de oxigênio necessária 
para que bactérias e outros micro-organismos aeróbios esterilizem a matéria orgânica passível de decomposição. 
Se os micro-organismos entrarem em contato com uma fonte de alimento (tal como resíduos humanos), o 
oxigênio será utilizado por eles durante a decomposição. Uma taxa muito baixa de uso de oxigênio poderia 
indicar (1) ausência de contaminação, (2) que os micro-organismos existentes não estão consumindo a matéria 
orgânica disponível ou (3) que os micro-organismos estão mortos ou morrendo. (Vesilind, 2018, p. 193). Desse 
modo, quanto maior for a eficiência de remoção de DBO, menor a quantidade de resíduos orgânicos lançados 
no efluente que servirão de alimento para bactérias e outros micro-organismos no processo de decomposição. 
Em outras palavras, trata-se da quantidade de matéria e carga orgânica que chega ao rio. 



 



 

                                                           
6 De acordo com o Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SDUC) - Lei Federal nº 9.985/2000, art. 16 - 
área de Relevante Interesse Ecológico é uma área em geral de pequena extensão, com pouca ou nenhuma 
ocupação humana, com características naturais extraordinárias ou que abriga exemplares raros da biota regional, 
que tem como objetivos manter os ecossistemas naturais de importância regional ou local e regular o uso 
admissível dessas áreas, de modo a compatibilizá-lo com os objetivos de conservação da natureza (Brasil, 2000). 
O mesmo conteúdo foi reproduzido no Sistema Distrital de Unidades de Conservação – SDUC. Lei Complementar 
nº 827/2010 (Distrito Federal, 2010). 
7 Unidade de conservação: espaço territorial e seus recursos ambientais, incluindo as águas jurisdicionais, com 
características naturais relevantes, legalmente instituído pelo Poder Público com objetivo de conservação e 
limites definidos, sob regime especial de administração, ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção. 
Uso sustentável: exploração do ambiente de maneira a garantir a perenidade dos recursos ambientais 
renováveis e dos processos ecológicos, mantendo a biodiversidade e os demais atributos ecológicos, de forma 
socialmente justa e economicamente viável (Sistema Nacional de Unidades de Conservação – SDUC). Lei Federal 
nº 9.985/2000, art. 2, incisos I e XI). 
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8 Considerando uma piscina olímpica com capacidade de 2.500 m3. 

https://word-edit.officeapps.live.com/we/wordeditorframe.aspx?ui=pt-BR&rs=en-US&hid=%2FdxDPpyJNEmMH0AJoQx0zQ.0&wopisrc=https%3A%2F%2Fwopi.onedrive.com%2Fwopi%2Ffiles%2FBFB980A34B50174E!24252&wdo=2&wde=docx&sc=host%3D%26qt%3DDefault&wdp=3&uih=OneDrive&jsapi=1&jsapiver=v2&corrid=e909b6ef-a55c-4514-a20a-6770d6952e70&usid=e909b6ef-a55c-4514-a20a-6770d6952e70&newsession=1&sftc=1&wdorigin=Other&instantedit=1&wopicomplete=1&wdredirectionreason=Unified_SingleFlush#_ftn2
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9 Riscos ecológicos são estabelecidos por meio da análise das características intrínsecas dos recursos físicos e 
bióticos existentes no território, estão relacionados ao grau que um determinado sistema pode absorver as 
pressões sem sofrer alterações no longo prazo. Ou seja, os riscos ecológicos intrínsecos estão relacionados ao 
conceito de resiliência e à capacidade de continuar provendo serviços ecossistêmicos. 
10 Capacidade de suporte é a população máxima de uma dada espécie (inclusive a humana) que pode sobreviver 
indefinidamente em um dado ambiente sem degradá-lo. É um elemento dinâmico, cuja definição varia segundo 
o tempo e o lugar, que depende da capacidade de manutenção da produtividade e da qualidade dos recursos 
ambientais. 
11 Resiliência significa a capacidade de um sistema em restabelecer seu equilíbrio após um distúrbio ou evento, 
o que traz indicações sobre sua capacidade de recuperação. 
12 Serviços ecossistêmicos são aqueles serviços prestados pela infraestrutura ecológica, ou seja, pelos ambientes 
naturais, pela e para a própria natureza, sendo diversos deles diretamente necessários à sobrevivência humana. 
13 Infraestrutura ecológica se refere à organização própria dos espaços naturais sem a interferência antrópica. 
Ela diz respeito às características intrínsecas associadas à formação e conformação do espaço natural, a seus 
riscos intrínsecos e aos serviços ecológicos associados. Ou seja, está relacionada com as características naturais 
do território, sua capacidade de recarga de aquíferos, de perda de solo por erosão, de contaminação, o balanço 
hídrico natural, sua vegetação e a capacidade de absorção de carbono, entre tantos serviços que a natureza 
presta. É essa infraestrutura ecológica que é impactada pela ação humana, sendo esses os maiores prejudicados.  
14 Vazão outorgável é a quantidade de água a ser disponibilizada para os diversos usos. 
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15 Consultor Legislativo da Câmara Legislativa do Distrito Federal, área de Meio Ambiente, Unidade de 

Desenvolvimento Urbano, Rural e Meio Ambiente (UDA). 

16 Consultora Legislativa da Câmara Legislativa do Distrito Federal, área de Meio Ambiente, Unidade de 

Desenvolvimento Urbano, Rural e Meio Ambiente (UDA). 



 



 



 

                                                           
17 Trata-se de fenômeno em que, durante o processo produtivo, além do produto a ser 

comercializado, são produzidas externalidades que, embora resultantes da produção, são 

recebidas pela coletividade, ao contrário do lucro, que é recebido pelo produtor privado. Daí a 

expressão “privatização de lucros e socialização de perdas”. 



 



 

                                                           
18 Microplásticos são partículas com menos de 5 milímetros de materiais plásticos. Eles podem 

ser fabricados nesse tamanho, como os pellets usados em cosméticos, itens de higiene 

pessoal, glitters e purpurinas, ou podem ser resultado da degradação de peças maiores de 

plástico a partir da ação da natureza.  



 



 



 



 



 



 



 



 

                                                           
19 O princípio da prevenção indica estratégias para lidar com as consequências danosas 

consideradas conhecidas, isto é, antecipáveis, de certas atividades sobre o meio ambiente. Por 

serem antecipáveis, essas consequências são passíveis de serem evitadas ou terem seus 

efeitos mitigados por meio de decisões. 
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20 Tradução livre: Fechando a torneira: como o mundo pode acabar com a poluição plástica e 

criar uma economia circular. 



 



 



 



 



 



 

                                                           
21 Metas quantitativas de logística reversa são referentes à coleta dos resíduos sólidos e à sua 

restituição ao setor empresarial, para reaproveitamento em seu ciclo ou em outros ciclos 

produtivos, ou outra destinação final ambientalmente adequada, desde que atendido o art. 9º 

da Lei Federal nº 12.305, de 2 de agosto de 2010 (CETESB, 2021). 

22 Metas geográficas de logística reversa são referentes à abrangência geográfica do sistema 

de logística reversa, que pode ser mensurada pela quantidade de municípios atendidos por 

meio de ponto de coleta/entrega/recebimento, esquema de coleta itinerante, centrais de 

triagem, entre outros modos de recolhimento de resíduos (CETESB, 2021). 
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23 Consultora Legislativa da Câmara Legislativa do Distrito Federal, área de Saúde, Unidade de Saúde, 

Educação, Cultura e Direitos Humanos – USE.  



 

                                                           
24 Os Livros do Tombo são instrumentos de registro e inscrição de bens de natureza material em função 

do seu valor histórico, artístico ou arqueológico. A inscrição no Livro do Tombo é realizada após o 

tombamento, que consiste no processo administrativo de reconhecimento da importância cultural de 

determinado bem. Em âmbito federal, esse procedimento está previsto no Decreto-Lei nº 25, de 30 de 

novembro de 1937.  
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25 Supremo Tribunal Federal – STF. Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.706 Distrito Federal. 

“Ementa:  Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei Distrital n. 1.713, de 3 de setembro de 1.997. 

Quadras residenciais do Plano Piloto da Asa Norte e da Asa Sul. Administração por Prefeituras ou 

Associações de Moradores. Taxa de manutenção e conservação. Subdivisão do Distrito Federal. Fixação 

de obstáculos que dificultem o trânsito de veículos e pessoas. Bem de uso comum. Tombamento. 

Competência do Poder Executivo para estabelecer as restrições do direito de propriedade. Violação do 

disposto nos artigos 2º, 32 e 37, inciso XXI, da Constituição do Brasil. 1. A Lei n. 1.713 autoriza a divisão 

do Distrito Federal em unidades relativamente autônomas, em afronta ao texto da Constituição do Brasil 

- artigo 32 - que proíbe a subdivisão do Distrito Federal em Municípios. 2. Afronta a Constituição do 

Brasil o preceito que permite que os serviços públicos sejam prestados por particulares, 

independentemente de licitação [artigo 37, inciso XXI, da CB/88]. 3. Ninguém é obrigado a associar-se 

em “condomínios” não regularmente instituídos. 4. O artigo 4º da lei possibilita a fixação de obstáculos 



 

                                                           
a fim de dificultar a entrada e saída de veículos nos limites externos das quadras ou conjuntos. Violação 

do direito à circulação, que é a manifestação mais característica do direito de locomoção.  

A Administração não poderá impedir o trânsito de pessoas no que toca aos bens de uso comum. 5. O 

tombamento é constituído mediante ato do Poder Executivo que estabelece o alcance da limitação ao 

direito de propriedade. Incompetência do Poder Legislativo no que toca a essas restrições, pena de 

violação ao disposto no artigo 2º da Constituição do Brasil. 6. É incabível a delegação da execução de 

determinados serviços públicos às “Prefeituras” das quadras, bem como a instituição de taxas 

remuneratórias, na medida em que essas “Prefeituras” não detêm capacidade tributária. 7. Ação direta 

JULGADA PROCEDENTE para declarar a INCONSTITUCIONALIDADE da Lei n. 1.713/97 do Distrito 

Federal.” 

26 Supremo Tribunal Federal – STF. Agravo Regimental na Ação Cível Originária nº 1.208 Mato Grosso 

do Sul. “Ementa: Agravo em ação cível originária. 2. Administrativo e Constitucional. 3. Tombamento 

de bem público da União por Estado. Conflito Federativo. Competência desta Corte. 4. Hierarquia 

verticalizada, prevista na Lei de Desapropriação (Decreto-Lei 3.365/41). Inaplicabilidade no 

tombamento. Regramento específico. Decreto-Lei 25/1937 (arts. 2º, 5º e 11). Interpretação histórica, 

teleológica, sistemática e/ou literal. Possibilidade de o Estado tombar bem da União. Doutrina. 5. Lei do 

Estado de Mato Grosso do Sul 1.526/1994. Devido processo legal observado. 6. Competências 

concorrentes material (art. 23, III e IV, c/c art. 216, § 1º, da CF) e legislativa (art. 24, VII, da CF). 

Ausência de previsão expressa na Constituição Estadual quanto à competência legislativa. 

Desnecessidade. Rol exemplificativo do art. 62 da CE. Proteção do patrimônio histórico, cultural, 

artístico, turístico e paisagístico regional. Interesse estadual. 7. Ilegalidade. Vício de procedimento por 

ser implementado apenas por ato administrativo. Rejeição. Possibilidade de lei realizar tombamento de 

bem. Fase provisória. Efeito meramente declaratório. Necessidade de implementação de procedimentos 

ulteriores pelo Poder Executivo. 8. Notificação prévia. Tombamento de ofício (art. 5º do Decreto-Lei 

25/1937). Cientificação do proprietário postergada para a fase definitiva. Condição de eficácia e não de 

validade. Doutrina. 9. Ausência de argumentos capazes de infirmar a decisão agravada. 10. Agravo 



 

                                                           
desprovido. 11. Honorários advocatícios majorados para 20% do valor atualizado da causa à época de 

decisão recorrida (§ 11 do art. 85 do CPC).” 

 

 

 

27 Supremo Tribunal Federal – STF. Ação Direta de Inconstitucionalidade 5.670 Amazonas. “Ementa: 

Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei 312/2016, do Estado do Amazonas, que dispõe sobre o 

tombamento das edificações de projetos do arquiteto Severiano Mário Vieira de Magalhães Porto. 

Proteção do Patrimônio Histórico-Cultural. Art. 216, § 1° da CF. Competência comum de proteger obras 

e bens. Tombamento provisório. Ato normativo de efeitos concretos do poder legislativo. Possibilidade. 

Ausência de razões para superação do precedente firmado no Julgamento da ACO 1.208-AGR/MS, Rel. 



 

                                                           
Min. Gilmar Mendes. Inocorrência de invasão de competência do Poder Executivo. Posterior observância 

do procedimento constante do Decreto-lei 25/1937. Garantia da ampla defesa e do contraditório. Ação 

Direta de Inconstitucionalidade julgada improcedente.”  



 



 



 



 

                                                           
28 O levantamento foi realizado até maio de 2023.  
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Gráfico 2 – Forma de constituição das leis aprovadas na CLDF de 1991 

a maio de 2023
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Gráfico 4 – Situação dos projetos de lei apresentados na CLDF de 1991 

a maio de 2023

Tramitando Arquivados Retirados Prejudicados Vetados



 

2 2 3 2

40

14 14

89

3

0

10

20

30

40

50

60

70

80

90

100

1ª
legislatura

2ª
legislatura

3ª
legislatura

4ª
legislatura

5ª
legislatura

6ª
legislatura

7ª
legislatura

8ª
legislatura

9ª
legislatura

Gráfico 5 – Número de projetos de lei apresentados na CLDF por 

legislatura de 1991 a maio de 2023



 

69

21

79

0 10 20 30 40 50 60 70 80 90

Declaração como patrimônio cultural imaterial

Declaração como patrimônio cultural material ou
tombamento

Declaração/ reconhecimento como de relevante interesse
social, cultural ou manifestação cultural

Gráfico 6 – Redação dos projetos de lei na CLDF de 1991 a maio de 

2023



 



 

                                                           
29 O número de PLs apresentados na legislatura atual e sua situação de tramitação têm como base o 

mês de maio/2023, data da realização do estudo.  
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30 Consultor Legislativo da Câmara Legislativa do Distrito Federal, área de Finanças Públicas, Unidade 

de Economia e Finanças (UEF). 



 



 



 



 



 

                                                           
31 O sistema de extração contém dados que remontam até o ano 2000. No entanto, uma análise 

preliminar dos dados referentes ao período que se estende de 2000 a 2003 revelou falta de 

confiabilidade, em razão de falhas como a presença excessiva de valores zerados, o que os torna 

inadequados para os testes desta pesquisa. O ano final do intervalo corresponde ao último ano com 

dados integralmente disponíveis na data da coleta (10/10/2023). 



 



 



 



 

                                                           
32 A distribuição normal, também conhecida como distribuição gaussiana, é uma das distribuições 

estatísticas mais fundamentais. É caracterizada por sua forma de sino simétrica. Na distribuição normal, 

a média, a mediana e a moda são todas iguais e estão no centro da distribuição. Aproximadamente 

68% dos dados caem dentro de um desvio padrão da média; 95%, dentro de dois desvios padrão; e 

99,7%, dentro de três desvios padrão (Field, 2009). 

33 A leptocurtose refere-se a uma característica de “pico” ou “cauda pesada” na distribuição de um 

conjunto de dados. Uma distribuição leptocúrtica tem caudas mais pesadas e um pico mais agudo, em 

comparação com uma distribuição normal. Isso indica que há maior probabilidade de valores extremos 

(outliers) na distribuição (Field, 2009). 

34 Curtose é uma medida estatística que descreve a forma da distribuição de um conjunto de dados, 

especialmente em relação às caudas e ao pico da distribuição. A curtose pode ser classificada em três 

tipos: mesocúrtica (curtose igual a zero, similar à distribuição normal), leptocúrtica (curtose maior que 

zero, caudas pesadas) e platicúrtica (curtose menor que zero, caudas mais leves) (Field, 2009). 
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